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 Anúncio n.º 12857/2011

Processo n.º 1423/10.2TBSTS -F — Prestação
de contas administrador (CIRE)

Insolvente: Luis Miguel da Silva Forte Faria e outro(s).

O Dr. Rui Barbedo, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que são 
os credores e o insolvente Luís Miguel da Silva Forte Faria, estado civil: 
Casado, NIF 130826383, Endereço: Rua Antero de Quental, 84, Santo 
Tirso, 4780 -399 Santo Tirso, e Márcia Cristina Serralheiro Rosa Forte 
Faria, Psicóloga, estado civil: Casado, nascida em 11 -10 -1966, natural de 
Brasil, nacional de Brasil, NIF 197189784, BI 14194322, Endereço: Rua 
Antero Quental, 84, 4780 -399 Santo Tirso, notificados para no prazo de 5 
dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que começarão a contar -se 
da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

25 -08 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. Rui Barbedo. — O Oficial de 
Justiça, Fernando Guedes.

305060397 

 Anúncio n.º 12858/2011

Processo: 3451/11.1TBSTS
Insolvência de pessoa singular (apresentação)

N/ referência: 6689890.
Data: 26 -08 -2011.

No Tribunal Judicial de Santo Tirso, 1.º Juízo Cível de Santo Tirso, 
no dia 09 -08 -2011, às 16.00 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es): Maria da Conceição Pinheiro Cruz 
Rocha, nascido(a) em 12 -02 -1963, concelho de Trofa, freguesia de 
Bougado (São Martinho) [Trofa], NIF — 188121811, BI — 5940220, 
Endereço: Rua Infante D. Henrique, 298, 4.º d.to, 4785 -000 Trofa, com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Administradora Dr.ª Cláudia Sousa Soares, Endereço: Rua D. Afonso 
Henriques, 564, 2.º d.to frente, 4435 -006 Rio Tinto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 11 -10 -2011, pelas 14.00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

26 -08 -2011. — O Juiz de Direito, Dr.ª Sónia Vaz. — O Oficial de 
Justiça, Fernando Guedes.

305065354 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALONGO

Anúncio n.º 12859/2011

Processo de insolvência n.º 2796/11.5TBVLG
No dia 23 -08 -2011, pelas 17 horas e 44 minutos, foi proferida sentença 

de declaração de insolvência de:
Alberto Jorge Carvalho dos Santos, nascido em 06 -07 -1948, concelho 

de Porto, freguesia de Miragaia [Porto], nacional de Portugal, titular 
do NIF n.º 107326051 e BI n.º 2911359, Endereço: Rua Eng. Armando 
Magalhães, 378, Ermesinde, 4445 -401 Ermesinde.

Rosa Maria da Silva Ribeiro dos Santos, nascida em 20 -04 -1950, 
concelho de Porto, freguesia de Paranhos [Porto], nacional de Portugal, 
titular do NIF n.º 146527046 e BI n.º 1939063, Endereço: Rua Eng. 
Armando Magalhães, 378, Ermesinde, 4445 -401 Ermesinde.

Para Administrador da Insolvência foi nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dr.ª Cláudia Sousa Soares, Rua D. Afonso Henriques, 564, 2.º Dtº. 
Frente, 4445 -401 Ermesinde.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 30 de Setembro de 2011 pelas 12:00 horas para 
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do 




